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 EDITAL 
 

------------ ANTONIO JOÃO ALMEIDA LIMA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

CARRAZEDA DE ANSIÃES: ------------------------------------------------------------------------------ 

FAZ PÚBLICO, nos termos do art.º 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi 

dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que esta Assembleia Municipal, em sua sessão ordinária de 

30 de Setembro de 2010, tomou as seguintes deliberações: ------------------------------------------------ 

1. Aprovou, por maioria, com 31 votos a favor e 2 abstenções, num total de 33 presenças e 6 
faltas, a acta da sessão anterior; ------------------------------------------------------------------- 

2. Aprovou, por unanimidade, num total 34 presenças e 5 faltas, a “Tabela de Taxas e Licenças 
2010/ rectificação operada por despacho do Sr. Presidente da Câmara: Ratificação”; ------ 

3. Aprovou, por unanimidade, num total de 34 presenças e 5 faltas, a “Contratação de empréstimo 
nas condições definidas no artigo 39.º, n.º 5 da Lei das Finanças Locais”; ------------------- 

4. Aprovou, por unanimidade, num total de 34 presenças e 5 faltas, a proposta da Câmara 
Municipal sobre “Imposto Municipal sobre Imóveis / taxas a aplicar no ano 2011”; ----------- 

5. Aprovou, por maioria, com 19 votos a favor e 14 votos contra num total de 33 presenças e 6 
faltas, a proposta da Câmara Municipal “Organização dos Serviços do Município de Carrazeda 
de Ansiães e acordo com o Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro / Modelo de 
Estrutura Interna a adoptar: Definição do modelo de Estrutura Orgânica, Estrutura 
Nuclear, definindo as correspondentes Unidades Orgânicas Nucleares, definição do número 
máximo de Unidades Flexíveis, definição do número total de Subunidades Orgânicas e 
definição do número máximo de Unidades Funcionais lideradas por titulares de cargos de 
Direcção intermédia de 3.º grau ou inferior e Equipas de Projecto”. --------------------------- 

 

------------- Para constar e devidos efeitos, se publica este edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos locais do estilo. -----------------------------------------------------------------------------------  

-------------- Assembleia Municipal de Carrazeda de Ansiães, 04 de Outubro de 2010. -------------------- 

                      

   O Presidente da Assembleia Municipal,  

     

       António João Almeida Lima 


